
 

 

Direitos exclusivos do pai trabalhador 

 Direito a licença parental exclusiva do pai de 10 dias úteis seguidos ou interpolados, pagos 

a 100 % da remuneração de referência*, de gozo obrigatório, nos 30 dias seguintes ao 

nascimento do/a filho/a, cinco dos quais gozados de modo consecutivo imediatamente a 

seguir ao nascimento. 

 

 Após o gozo desta licença, o pai tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, pagos a 100 % 

da remuneração de referência*, seguidos ou interpolados, desde que gozados em 

simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe, devendo avisar a 

entidade empregadora até 5 dias de antecedência. No caso de nascimentos múltiplos, à 

licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo/a além do/a 

primeiro/a, pagos a 100 % da remuneração de referência*. 

 

 Direito a licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe, em caso de 

morte ou incapacidade física ou psíquica desta, com a duração mínima de 30 dias. Em 

caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a 

seguir ao parto, o pai também tem direito a licença. As licenças referidas carecem de 

apresentação de atestado médico ou de certidão de óbito. 

 

 Direito do pai a três dispensas do trabalho para acompanhamento a consultas pré-natais. 

A violação das disposições relativas à parentalidade constituem contra-ordenações, actuando 

a Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT), no sector privado, e as Inspecções dos 

Ministérios, no sector público, e cumulativamente a Inspecção-geral de Finanças (IGF). 

* O montante diário dos subsídios é calculado pela aplicação de uma percentagem ao valor da 

remuneração de referência do/a beneficiário/a, que corresponde ao total das remunerações registadas 

nos primeiros seis meses dos últimos oito meses anteriores à data de início das licenças ou das faltas para 

assistência, a dividir por 180. Nos casos em que não existam seis meses com registo de remunerações, a 

remuneração de referência corresponde ao total das remunerações registadas nesse período até ao 

início do mês em que se iniciam as licenças ou as faltas para assistência, a dividir pelo número de meses a 

que aquelas remunerações se reportam, multiplicadas por 30. 


